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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que Institui o 

Código de Trânsito Brasileiro, para equiparar os veículos particulares dos oficiais de justiça, 

quando em diligência, aos veículos prestadores de serviços de utilidade pública, para efeito de 

lhes garantir livre estacionamento e parada. 

Art. 2º O art. 29 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, passa a vigorar 

acrescido do seguinte § 3º: 

“Art. 29................................................................... 

.............................................................................. 

§3° Equiparam-se aos veículos prestadores de serviços de utilidade 

pública, previstos no inciso VIII, os veículos particulares dos oficiais de 

justiça, quando em diligência para o Poder Judiciário, observadas as 

seguintes disposições: 

I – para se beneficiar do disposto neste parágrafo, o oficial de justiça 

deverá: 

a) cumprir mandato judicial no local; 

b) ter seu veículo cadastrado junto à autoridade local de trânsito; 

c) identificar seu veículo, enquanto estacionado, por meio de credencial 

ou cartão que deve ser mantido visível sobre o painel do veículo. 

II – fica garantida aos veículos dos oficiais de justiça em deslocamento 

para cumprir mandado judicial a livre circulação nos locais onde houver 

restrição de movimentação de veículos em virtude de rodízio. 

III – a confecção da credencial ou cartão referida na alínea “c” do inciso I 

deste parágrafo será de responsabilidade do órgão de trânsito.” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Esta proposição inspira-se no Projeto de Lei n.º 6.971, de 2006, apresentado pelo 

ex-deputado Maurício Quintella Lessa, e tem por objetivo garantir aos oficiais de justiça, 

quando em diligência, o direito ao livre estacionamento e parada aos seus veículos, com o 

intuito de facilitar a prestação de atividade jurisdicional. 

Em sua apresentação original, o nobre ex-deputado apontou que: 
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“Os oficiais de justiça cumprem determinações judiciais fora da sede dos 

Tribunais e dos Fóruns [...] [e] para o fiel cumprimento de suas incumbências, nem 

sempre é possível a utilização de carro oficial, principalmente considerando tais 

serviços em pequenos municípios. Assim, não é raro que o oficial de justiça faça uso do 

seu próprio veículo.” 

Ainda em sua justificativa, o ex-deputado informou que: 

“A utilização do veículo próprio do servidor vem adequado no art. 60 da Lei nº 

8.112, de 1990, in verbis: 

“Art. 60. Conceder-se-á indenização de transporte ao servidor que realizar despesas com a 

utilização de meio próprio de locomoção para a execução de serviços externos, por força das 

atribuições próprias do cargo, conforme se dispuser em regulamento.” 

Entretanto, essa justa indenização, que busca compensar o uso de bem pessoal 

para a prestação de serviço de relevância pública e vinculado às atribuições do servidor, não 

contempla a necessidade de facilitar ou garantir meios para a efetiva realização do serviço. 

O divulgador original da proposta apontou o consagrado entendimento de que os 

oficiais de justiça representam a longa manus do juiz, permitindo que se encaminhe e 

materialize no mundo real as disposições exaradas pelo Poder Judiciário. 

Tal justificativa nos convenceu e levou a redigir versão própria do referido 

projeto, que incorpora aprimoramentos havidos em sua tramitação original. 

Cumpre-os informar que o PL 6.971, de 2006, foi distribuído à Comissão de 

Viação e Transportes – CVT para análise de mérito, e à Comissão de Constituição e Justiça e 

de Cidadania – CCJC para análise de constitucionalidade, juridicidade e boa técnica 

legislativa. Antes de seu arquivamento, a proposição foi analisada e aprovada pela CVT, na 

forma de um substitutivo, que incorporava elementos de dois outros projetos apensados, a 

saber, os PL 3.335 e 3.451, ambos de 2012. O primeiro, trata do mesmo tema, apresentando 

um maior detalhamento; o segundo tratava de tema correlato, mas diverso. Aqui optamos por 

nos concentrar na concessão do direito à livre parada e estacionamento aos oficias de justiça 

em diligência e incorporamos parte do PL n.º 3.335, de autoria do também ex-deputado 

Policarpo, aproximando nossa proposição do substitutivo que foi aprovado pela CVT. 

Acreditamos que o trabalho legislativo já realizado por esta Câmara dos 

Deputados deve ser valorizado e as boas proposições devem ter seguimento, para benefício da 

sociedade brasileira. 

Conto com a sensibilidade dos nobres pares quanto à relevância do tema e espero 

merecer seu apoiamento. 

 

Sala das Sessões, em 20 de março de 2019 

 

ANDRÉ FIGUEIREDO 

Deputado Federal – PDT/CE 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 
DAS NORMAS GERAIS DE CIRCULAÇÃO E CONDUTA 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 29. O trânsito de veículos nas vias terrestres abertas a circulação obedecerá às 
seguintes normas:  

I - a circulação far-se-á pelo lado direito da via, admitindo-se as exceções 
devidamente sinalizadas;  

II - o condutor deverá guardar distância de segurança lateral e frontal entre o seu e 
os demais veículos, bem como em relação ao bordo da pista, considerando-se, no momento, a 
velocidade e as condições do local, da circulação, do veículo e as condições climáticas;  

III - quando veículos, transitando por fluxos que se cruzem, se aproximarem de 
local não sinalizado, terá preferência de passagem:  

a) no caso de apenas um fluxo ser proveniente de rodovia, aquele que estiver 
circulando por ela; 

b) no caso de rotatória, aquele que estiver circulando por ela; 
c) nos demais casos, o que vier pela direita do condutor; 
IV - quando uma pista de rolamento comportar várias faixas de circulação no 

mesmo sentido, são as da direita destinadas ao deslocamento dos veículos mais lentos e de 
maior porte, quando não houver faixa especial a eles destinada, e as da esquerda, destinadas à 
ultrapassagem e ao deslocamento dos veículos de maior velocidade;  

V - o trânsito de veículos sobre passeios, calçadas e nos acostamentos, só poderá 
ocorrer para que se adentre ou se saia dos imóveis ou áreas especiais de estacionamento;  

VI - os veículos precedidos de batedores terão prioridade de passagem, 
respeitadas as demais normas de circulação;  

VII - os veículos destinados a socorro de incêndio e salvamento, os de polícia, os 
de fiscalização e operação de trânsito e as ambulâncias, além de prioridade de trânsito, gozam 
de livre circulação, estacionamento e parada, quando em serviço de urgência e devidamente 
identificados por dispositivos regulamentares de alarme sonoro e iluminação vermelha 
intermitente, observadas as seguintes disposições:  

a) quando os dispositivos estiverem acionados, indicando a proximidade dos 
veículos, todos os condutores deverão deixar livre a passagem pela faixa da esquerda, indo 
para a direita da via e parando, se necessário; 

b) os pedestres, ao ouvir o alarme sonoro, deverão aguardar no passeio, só 
atravessando a via quando o veículo já tiver passado pelo local; 

c) o uso de dispositivos de alarme sonoro e de iluminação vermelha intermitente 
só poderá ocorrer quando da efetiva prestação de serviço de urgência; 

d) a prioridade de passagem na via e no cruzamento deverá se dá com velocidade 
reduzida e com os devidos cuidados de segurança, obedecidas as demais normas deste 
Código; 

VIII - os veículos prestadores de serviços de utilidade pública, quando em 
atendimento na via, gozam de livre parada e estacionamento no local da prestação de serviço, 
desde que devidamente sinalizados, devendo estar identificados na forma estabelecida pelo 
CONTRAN;  
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IX - a ultrapassagem de outro veículo em movimento deverá ser feita pela 
esquerda, obedecida a sinalização regulamentar e as demais normas estabelecidas neste 
Código, exceto quando o veículo a ser ultrapassado estiver sinalizando o propósito de entrar à 
esquerda;  

X - todo condutor deverá, antes de efetuar uma ultrapassagem, certificar-se de 
que:  

a) nenhum condutor que venha atrás haja começado uma manobra para ultrapassá-
lo; 

b) quem o precede na mesma faixa de trânsito não haja indicado o propósito de 
ultrapassar um terceiro; 

c) a faixa de trânsito que vai tomar esteja livre numa extensão suficiente para que 
sua manobra não ponha em perigo ou obstrua o trânsito que venha em sentido contrário.   

XI - todo condutor no efetuar a ultrapassagem deverá:  
a) indicar com antecedência a manobra pretendida, acionando a luz indicadora de 

direção do veículo ou por meio de gesto convencional de braço; 
b) afastar-se do usuário ou usuários aos quais ultrapassa, de tal forma que deixe 

livre uma distância lateral de segurança; 
c) retomar, após a efetivação da manobra, a faixa de trânsito de origem, acionando 

a luz indicadora de direção do veículo ou fazendo gesto convencional de braço, adotando os 
cuidados necessários para não pôr em perigo ou obstruir o trânsito dos veículos que 
ultrapassou;   

XII - os veículos que se deslocam sobre trilhos terão preferência de passagem 
sobre os demais, respeitadas as normas de circulação.  

XIII - (VETADO na Lei nº 13.281, de 4/5/2016) 
§ 1º As normas de ultrapassagem previstas nas alíneas a e b do inciso X e a e b do 

inciso XI aplicam-se à transposição de faixas, que pode ser realizada tanto pela faixa da 
esquerda como pela da direita.  

§ 2º Respeitadas as normas de circulação e conduta estabelecidas neste artigo, em 
ordem decrescente, os veículos de maior porte serão sempre responsáveis pela segurança dos 
menores, os motorizados pelos não motorizados e, juntos, pela incolumidade dos pedestres.  

 
Art. 30. Todo condutor, ao perceber que outro que o segue tem o propósito de 

ultrapassá-lo, deverá:  
I - se estiver circulando pela faixa da esquerda, deslocar-se para a faixa da direita, 

sem acelerar a marcha;  
II - se estiver circulando pelas demais faixas, manter-se naquela na qual está 

circulando, sem acelerar a marcha.  
Parágrafo único. Os veículos mais lentos, quando em fila, deverão manter 

distância suficiente entre si para permitir que veículos que os ultrapassem possam se intercalar 
na fila com segurança.  

Art. 31. O condutor que tenha o propósito de ultrapassar um veículo de transporte 
coletivo que esteja parado, efetuando embarque ou desembarque de passageiros, deverá 
reduzir a velocidade, dirigindo com atenção redobrada ou parar o veículo com vistas à 
segurança dos pedestres.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 

 
Dispõe sobre o Regime Jurídico dos 
Servidores Públicos Civis da União, das 
autarquias e das fundações públicas federais. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-veto-150249-pl.html
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TÍTULO III 
DOS DIREITOS E VANTAGENS 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DAS VANTAGENS 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção I 
Das Indenizações 

....................................................................................................................................................... 
 

Subseção III 

Da Indenização de Transporte 
 

Art. 60. Conceder-se-á indenização de transporte ao servidor que realizar despesas 
com a utilização de meio próprio de locomoção para a execução de serviços externos, por 
força das atribuições próprias do cargo, conforme se dispuser em regulamento.  

 
Subseção IV 

Do Auxílio-Moradia 
(Subseção acrescida pela Medida Provisória nº 301, de 29/6/2006, 

convertida na Lei nº 11.355, de 19/10/2006) 
 
Art. 60-A. O auxílio-moradia consiste no ressarcimento das despesas 

comprovadamente realizadas pelo servidor com aluguel de moradia ou com meio de 
hospedagem administrado por empresa hoteleira, no prazo de um mês após a comprovação da 
despesa pelo servidor. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 301, de 29/6/2006, 
convertida na Lei nº 11.355, de 19/10/2006) 

 
Art. 60-B. Conceder-se-á auxílio-moradia ao servidor se atendidos os seguintes 

requisitos: ("Caput" do artigo acrescido pela Medida Provisória nº 301, de 29/6/2006, 
convertida na Lei nº 11.355, de 19/10/2006) 

I - não exista imóvel funcional disponível para uso pelo servidor; (Inciso 
acrescido pela Medida Provisória nº 301, de 29/6/2006, convertida na Lei nº 11.355, de 
19/10/2006) 

II - o cônjuge ou companheiro do servidor não ocupe imóvel funcional; (Inciso 
acrescido pela Medida Provisória nº 301, de 29/6/2006, convertida na Lei nº 11.355, de 
19/10/2006) 

III - o servidor ou seu cônjuge ou companheiro não seja ou tenha sido 
proprietário, promitente comprador, cessionário ou promitente cessionário de imóvel no 
Município aonde for exercer o cargo, incluída a hipótese de lote edificado sem averbação de 
construção, nos doze meses que antecederem a sua nomeação; (Inciso acrescido pela Medida 
Provisória nº 301, de 29/6/2006, convertida na Lei nº 11.355, de 19/10/2006) 

IV - nenhuma outra pessoa que resida com o servidor receba auxílio-moradia; 
(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 301, de 29/6/2006, convertida na Lei nº 11.355, 
de 19/10/2006) 

V - o servidor tenha se mudado do local de residência para ocupar cargo em 
comissão ou função de confiança do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, 
níveis 4, 5 e 6, de Natureza Especial, de Ministro de Estado ou equivalentes; (Inciso acrescido 
pela Medida Provisória nº 301, de 29/6/2006, convertida na Lei nº 11.355, de 19/10/2006) 

VI - o Município no qual assuma o cargo em comissão ou função de confiança 
não se enquadre nas hipóteses do art. 58, § 3º, em relação ao local de residência ou domicílio 
do servidor; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 301, de 29/6/2006, convertida na 
Lei nº 11.355, de 19/10/2006) 

VII - o servidor não tenha sido domiciliado ou tenha residido no Município, nos 
últimos doze meses, aonde for exercer o cargo em comissão ou função de confiança, 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2006/medidaprovisoria-301-29-junho-2006-544077-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11355-19-outubro-2006-545900-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2006/medidaprovisoria-301-29-junho-2006-544077-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11355-19-outubro-2006-545900-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2006/medidaprovisoria-301-29-junho-2006-544077-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11355-19-outubro-2006-545900-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2006/medidaprovisoria-301-29-junho-2006-544077-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2006/medidaprovisoria-301-29-junho-2006-544077-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11355-19-outubro-2006-545900-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11355-19-outubro-2006-545900-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2006/medidaprovisoria-301-29-junho-2006-544077-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2006/medidaprovisoria-301-29-junho-2006-544077-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11355-19-outubro-2006-545900-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11355-19-outubro-2006-545900-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2006/medidaprovisoria-301-29-junho-2006-544077-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2006/medidaprovisoria-301-29-junho-2006-544077-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11355-19-outubro-2006-545900-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2006/medidaprovisoria-301-29-junho-2006-544077-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11355-19-outubro-2006-545900-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11355-19-outubro-2006-545900-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2006/medidaprovisoria-301-29-junho-2006-544077-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2006/medidaprovisoria-301-29-junho-2006-544077-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11355-19-outubro-2006-545900-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2006/medidaprovisoria-301-29-junho-2006-544077-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11355-19-outubro-2006-545900-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11355-19-outubro-2006-545900-norma-pl.html
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desconsiderando-se prazo inferior a sessenta dias dentro desse período; (Inciso acrescido pela 
Medida Provisória nº 301, de 29/6/2006, convertida na Lei nº 11.355, de 19/10/2006) 

VIII - o deslocamento não tenha sido por força de alteração de lotação ou 
nomeação para cargo efetivo; e(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 301, de 
29/6/2006, convertida na Lei nº 11.355, de 19/10/2006) 

IX - o deslocamento tenha ocorrido após 30 de junho de 2006. (Inciso acrescido 
pela Medida Provisória nº 341, de 29/12/2006, convertida na Lei nº 11.490, de 20/6/2007) 

Parágrafo único. Para fins do inciso VII, não será considerado o prazo no qual o 
servidor estava ocupando outro cargo em comissão relacionado no inciso V. (Parágrafo único 
acrescido pela Medida Provisória nº 301, de 29/6/2006, convertida na Lei nº 11.355, de 
19/10/2006) 

 
Art. 60-C. (Revogado pela Medida Provisória nº 632, de 24/12/2013, convertida 

na Lei nº 12.998, de 18/6/2014) 
 
Art. 60-D. O valor mensal do auxílio-moradia é limitado a 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor do cargo em comissão, função comissionada ou cargo de Ministro de Estado 
ocupado.  ("Caput" do artigo acrescido pela Medida Provisória nº 301, de 29/6/2006, 
convertida na Lei nº 11.355, de 19/10/2006  e com nova redação dada pela Lei nº 11.784, de 
22/9/2008) 

§ 1º O valor do auxílio-moradia não poderá superar 25% (vinte e cinco por cento) 
da remuneração de Ministro de Estado. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 431, 
de 14/5/2008, convertida na Lei nº 11.784, de 22/9/2008) 

§ 2º Independentemente do valor do cargo em comissão ou função comissionada, 
fica garantido a todos os que preencherem os requisitos o ressarcimento até o valor de R$ 
1.800,00 (mil e oitocentos reais). (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 431, de 
14/5/2008, convertida na Lei nº 11.784, de 22/9/2008) 

 
Art. 60-E. No caso de falecimento, exoneração, colocação de imóvel funcional à 

disposição do servidor ou aquisição de imóvel, o auxílio-moradia continuará sendo pago por 
um mês. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 301, de 29/6/2006, convertida na Lei nº 
11.355, de 19/10/2006) 

 
Seção II 

Das Gratificações e Adicionais 
 

Art. 61. Além do vencimento e das vantagens previstas nesta Lei, serão deferidos 
aos servidores as seguintes retribuições, gratificações e adicionais: (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997)  

I - retribuição pelo exercício de função de direção, chefia e assessoramento; 
(Inciso com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997)  

II - gratificação natalina;  
III - (Revogado pela Medida Provisória nº 2225-45, de 4/9/2001) 
IV - adicional pelo exercício de atividades insalubres, perigosas ou penosas;  
V - adicional pela prestação de serviço extraordinário;  
VI - adicional noturno;  
VII - adicional de férias;  
VIII - outros, relativos ao local ou à natureza do trabalho.  
IX - gratificação por encargo de curso ou concurso. (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 283, de 23/2/2006,  convertida na Lei nº 11.314, de 3/7/2006) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 
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